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Aviso n.º 2735/2006 — AP

O Dr. Alexandre José Oliveira, juiz de direito do 6.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 116/01.6ZFLSB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Bassima El-Katib, filho de Radi El- Katib e de Nabiha
Sharaf El- Katib, natural do Líbano, de nacionalidade libanesa, nasci-
do em 20 de Junho de 1960, solteiro, titular do passaporte n.º 0100462,
libanês, com domicílio na 15, Rue Capron, 75000 Paris, 18 Ieme,
por se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de
documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal,
praticado em 27 de Maio de 2001, foi o mesmo declarado contumaz,
em 26 de Maio de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

29 de Maio de 2006. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Aviso n.º 2736/2006 — AP

O Dr. Alexandre José Oliveira, juiz de direito do 6.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 10439/04.7TDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Paulo Manuel Santana, natural de Angola, de nacio-
nalidade angolana, nascido em 17 de Julho de 1985, solteiro, com
domicílio na Rua Almada Negreiros, lote 334, 2.º, esquerdo, Amadora,
por se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de
documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal,
praticado em 18 de Agosto de 2004, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 31 de Maio de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

1 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso n.º 2737/2006 — AP

O Dr. Alexandre José Oliveira, juiz de direito do 6.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 4033/05.2TDLSB, pendente neste Tribunal
contra a arguida Adriana Azevedo Raymandi Sabino, natural de Bra-
sil, de nacionalidade brasileira, nascido em 6 de Dezembro de 1978,
titular da identificação fiscal n.º 243600461 e da autorização de resi-
dência n.º 35312, com domicílio na Rua Miguel Torga, 14, 2.º-A,
Massamá, 2745 Queluz, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 21 de Janeiro de 2005, foi o mesmo declarado contumaz,
em 6 de Junho de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Aviso n.º 2738/2006 — AP

A Dr.ª Fátima Maria G. Ferreira, juíza de direito do 6.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 486/97.9PTLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Fernando Sousa Garcia, filho de Castor
Fernando Garcia e de Elvira de Sousa Sampaio Gomes, de naciona-
lidade angolana, nascido em 2 de Novembro de 1972, solteiro, titu-
lar da identificação fiscal n.º 208916903 e do bilhete de identidade
n.º 16180689, com domicílio na Rua Rainha D. Leonor, M, lote 3,
rés-do-chão, direito, Vale Grande, Pontinha, por se encontrar acusado
da prática de um crime de detenção ou tráfico de armas proibidas,
previsto e punido pelo artigo 275.º, n.º 3, do Código Penal, prati-
cado em 3 de Março de 1997, por despacho de 26 de Janeiro de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção do pro-
cedimento criminal.

6 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G.
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Aviso n.º 2739/2006 — AP

A Dr.ª Helena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1525/93.8PULSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Álvaro Pinto Correia, filho de António
Eduardo Correia e de Júlia Augusta Pinto Correia, nascido em 6 de
Abril de 1942, titular da identificação fiscal n.º 113291655 e do bi-
lhete de identidade n.º 1120415, com domicílio na 29d. Malherbe
Stree, 7646 Paarl, África do Sul, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 31 de Julho de 1993, por despacho de 5 de Junho
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido ter
prestado termo de identidade e residência.

7 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

1.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso n.º 2740/2006 — AP

O Dr. Raul Esteves, juiz de direito da 1.ª Vara Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 6800/03.2TDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido José Luís Marinheira Trindade, filho de Isaac Al-
feres Trindade e de Maria de Fátima Belchior Marinheira, natural
de Portugal, Elvas, Santa Eulália, Eivas, nascido em 12 de Abril
de 1962, titular do bilhete de identidade n.º 06222182, com domicí-
lio na Rua do Moinho, 8, Alto Cova da Moura, Buraca, Amadora,
por se encontrar acusado da prática de dois crimes de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 8 de
Janeiro de 2003 e três crimes de burla simples, previsto e punido
pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em 8 de Março de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 22 de Maio de 2006, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

23 de Maio de 2006. — O Juiz de Direito, Raul Esteves. — A Ofi-
cial de Justiça, Maria João Ganilha.


